
 
 
 
 
 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA OURO PRETO DO OESTE 
GABINETE DO PREFEITO 

_______________________________________________________________________________________ 
 
LEI Nº  2.858                                                    DE       25      DE        MAIO      DE       2021. 
 
 
 
 
 

“Altera a redação do § 2º do Artigo 18 da Lei nº 1030, de 02 
de Julho de 2004, que, “Dispõe sobre a reorganização e 
atualização do regime jurídico dos servidores públicos 
municipais de Ouro Preto do Oeste e dá outras 
providências” 
 

 
                           O Prefeito da Estância Turistica Ouro Preto do Oeste-RO, faz saber 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 
                          Art. 1º -  Altera o § 2º do artigo 18 da Lei nº 1030, de 02 de Julho de 2004, 
que, “Dispõe sobre a reorganização e atualização do regime jurídico dos servidores públicos 
municipais de Ouro Preto do Oeste e dá outras providências”, que passa a ter a seguinte 
redação. 

 
Art.18(.............................................................................................................
...................................................................................................) 
 
§ 2º  Da avaliação realizada por trimestre e a cada uma corresponderá 
um competente boletim, do qual terá prévia ciência do avaliado, sendo 
que somente poderá ser avaliado no efetivo exercício do cargo para o 
qual foi nomeado.  
 
 

                         Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

JUAN ALEX TESTONI 
PREFEITO 
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